
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE
AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DOIS,  na Sala das Sessões da Terceira Câmara de Direito
Público,  às  13h30min,  teve  lugar  a  28ª  REUNIÃO  ORDINÁRIA  deste  órgão,  ocasião em  que,  sem
discrepância, foi aprovada a Ata da 27ª Sessão Ordinária, realizada no 25º (vigésimo quinto) dia do mês de
julho  do  ano  de  2022  (dois  mil  e  vinte  dois).  Presentes  o(a)s  Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es
Desembargado(a)res  Maria  Iracema Martins do Vale – Presidente,  Washington Luís  Bezerra de Araújo,
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. A
Procuradoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará  fez-se  representar  pela  Excelentíssima  Senhora
Procuradora  Maria Neves Feitosa Campos. A Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se representar
pela Excelentíssima Senhora Defensora Maria do Socorro Silveira Ribeiro. Os trabalhos foram coordenados
pelo  Bacharel  David  Aguiar  Costa.  1  –  JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EM EXTRA PAUTA:  1.1  –
EXCEÇÃO  DE  SUSPEIÇÃO  Nº  0000117-77.2019.8.06.0132  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA
VINCULADA DE NOVA OLINDA. REQUERENTE: ANTONIO REGNOBERTO SAMPAIO. REQUERIDO:
HERICK BEZERRA TAVARES – JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA VINCULADA DE
NOVA OLINDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM REJEITAR A EXCEÇÃO DE
SUSPEIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.2 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº
0002137-44.2022.8.06.0000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM ACOLHER O CONFLITO
NEGATIVO, RECONHECENDO A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2  –  JULGAMENTO DE PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA:  2.1  –  APELAÇÃO CÍVEL –
0010649-73.2020.8.06.0036 DA VARA ÚNICA – COMARCA DE ARACOIABA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE ARACOIABA. APELADA: ADELINE ALVES DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo, Maria Vilauba Fausto Lopes,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de  Julgamento:
PROSSEGUINDO O JULGAMENTO, SUSPENSO EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO
QUÓRUM, NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC, A DESA. IRACEMA NA SESSÃO REALIZADA EM
09/05/2022,  PRELIMINARMENTE,  MINISTROU SEU ENTENDIMENTO NO SENTIDO CONHECER DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, SENDO ACOMPANHADA PELA EXMA SRA.
DESA. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. EM SEGUIDA, O DES. LUCIANO LIMA PEDIU VISTAS DOS
AUTOS, INAUGURANDO A DIVERGÊNCIA, APRESENTOU VOTOS-VISTA ÀS FLS. 294/306, QUANTO A
(I) AVOCAÇÃO DA REMESSA NECESSÁRIA E (II) NA APLICAÇÃO SIMULTÂNEA DO TEMA 551 STF
AOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DECLARADOS NULOS, NO QUE FORA ACOMPANHADO PELO
EXMO. SR. DES. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. LOGO DEPOIS, NA SESSÃO DO DIA
27/06/2022,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO  PEDIU  VISTAS  DO  FEITO,
ACOSTANDO VOTOS-VISTA ÀS FLS. 307/311, PEDINDO VÊNIA À E. RELATORA PARA DIVERGIR DE
SEU ENTENDIMENTO E, POR CONSEGUINTE, CONVERGIR COM A COMPREENSÃO EXARADA PELO
E.  DESEMBARGADOR LUCIANO  QUANTO  À  AVOCAÇÃO  DA REMESSA NECESSÁRIA;  E,  PARA
DIVERGIR DE AMBOS EM RELAÇÃO À APLICAÇÃO DOS TEMAS Nº 916 E 551/STF, POIS ENTENDE
QUE O FEITO DEVE SER CONVERTIDO  EM DILIGÊNCIA,  COM A POSTERIOR CONFECÇÃO DE

1



DESPACHO  DETERMINANDO  A INTIMAÇÃO  DAS  PARTES  PARA SE  MANIFESTAREM  SOBRE  O
VÍNCULO LABORAL QUE EFETIVAMENTE POSSUÍAM; OU, QUE SE APLIQUE A DISCIPLINA DO ART.
39,  §3º,  DA  CF,  JÁ  QUE  O  VÍNCULO  LABORAL  ESTABELECIDO  COM  O  MUNICÍPIO  É
COMISSIONADO.  POSTERIORMENTE,  A RELATORA DO  FEITO PEDIU  VISTA E  MODIFICOU SEU
VOTO, NO SENTIDO DE ANULAR A SENTENÇA E QUANTO AO PEDIDO AUTORAL, DEU PARCIAL
PROCEDÊNCIA, JULGANDO PREJUDICADO O APELO, NO QUE FORA ACOMPANHADA POR TODOS
OS DESEMBARGADORES. AO FINAL, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM ANULAR A SENTENÇA DE
PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO E, COM BASE NO ART. 1.013, § 3º, I, DO CPC, DECIDIR PELA
PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO AUTORAL, JULGANDO, POR CONSEGUINTE, PREJUDICADA A
APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.2 - APELAÇÃO CÍVEL –
0136708-51.2019.8.06.0001 – 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APTE/
APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APTES/APDOS:  INEZ  TERESINHA  ESTANIESKI  BOTTI  E  FILIPE
ESTANIESKI  BOTTI.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:  NA
SESSÃO DE JULGAMENTO,  REALIZADA EM 11/07/2022,  A EXMA.  SRA.  DESA.  MARIA VILAUBA
FAUSTO  LOPES,  EMINENTE  RELATORA  DO  FEITO,  PRELIMINARMENTE,  MINISTROU  SEU
ENTENDIMENTO  NO  SENTIDO  CONHECER  DAS  APELAÇÕES  CÍVEIS  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO. EM SEGUIDA, A EXMA. SRA. DESA. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO, PEDIU VISTA
DOS  AUTOS  PARA MELHOR  EXAME  DA MATÉRIA.  DANDO  CONTINUIDADE  AO  JULGAMENTO,
O(A)S  EXMO(A)S.  SR(A)S.  DES(A)ES.  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES  E  JORIZA
MAGALHÃES  PINHEIRO  ACOMPANHARAM  O  VOTO  PROLATADO  PELA EXMA.  RELATORA.  AO
FINAL, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DAS APELAÇÕES PARA NEGAR-
LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.3 - APELAÇÃO CÍVEL -
0132839-27.2012.8.06.0001  -  13ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  CLÉCIO  BARBOSA  DA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  NA  SESSÃO  DE  JULGAMENTO,
REALIZADA  EM  11/07/2022,  O  EXMO.  SR.  DES.  WASHINGTON  LUIS  BEZERRA  DE  ARAÚJO,
EMINENTE  RELATOR  DO  FEITO,  PRELIMINARMENTE,  MINISTROU  SEU  ENTENDIMENTO  NO
SENTIDO  DE  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO,  NA
ÍNTEGRA, A SENTENÇA VERGASTADA. EM SEGUIDA, O EXMO. SR. DES. FRANCISCO LUCIANO
LIMA  RODRIGUES,  PEDIU  VISTA  DOS  AUTOS  PARA  MELHOR  EXAME  DA  MATÉRIA.  DANDO
CONTINUIDADE AO JULGAMENTO, O(A)S EXMO(A)S. SR(A)S. DES(A)ES. MARIA VILAUBA FAUSTO
LOPES E FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES ACOMPANHARAM O VOTO PROLATADO PELO
EXMO. RELATOR. AO FINAL, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UMA DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO APELO,  MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.4 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0034979-26.2012.8.06.0001 – 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JORGE LUIZ LUCENA LEITE. APELADO:
JOEL BOECHAT DE MORAIS JÚNIOR. APELADO: ANTONIO EDNARDO DE SOUZA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  NA  SESSÃO  DE  JULGAMENTO,
REALIZADA  EM  11/07/2022,  O  EXMO.  SR.  DES.  WASHINGTON  LUIS  BEZERRA  DE  ARAÚJO,
EMINENTE  RELATOR  DO  FEITO,  PRELIMINARMENTE,  MINISTROU  SEU  ENTENDIMENTO  NO
SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO,
MANTENDO INCÓLUME A SENTENÇA VERGASTADA. EM SEGUIDA, O EXMO. SR. DES. FRANCISCO
LUCIANO  LIMA RODRIGUES,  PEDIU  VISTA DOS  AUTOS  PARA MELHOR  EXAME  DA MATÉRIA.
DANDO CONTINUIDADE AO JULGAMENTO, O(A)S EXMO(A)S. SR(A)S. DES(A)ES. MARIA VILAUBA
FAUSTO  LOPES  E  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES  ACOMPANHARAM  O  VOTO
PROLATADO  PELO  EXMO.  RELATOR.  AO  FINAL,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO,  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.5 – APELAÇÃO CÍVEL – 0917514-08.2014.8.06.0001 – 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ FIRMINO DE SOUZA FILHO E OUTROS. APELADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
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Julgamento:  A  SESSÃO  DE  JULGAMENTO,  REALIZADA  EM  25/07/2022,  O  EXMO.  SR.  DES.
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO, EMINENTE RELATOR DO FEITO, PRELIMINARMENTE,
MINISTROU SEU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU EM SEUS TERMOS NO
SENTIDO DE JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL. EM SEGUIDA, O EXMO.
SR.  DES.  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA RODRIGUES,  PEDIU  VISTA DOS  AUTOS  PARA MELHOR
EXAME  DA  MATÉRIA.  DANDO  CONTINUIDADE  AO  JULGAMENTO,  O(A)S  EXMO(A)S.  SR(A)S.
DES(A)ES.  MARIA  VILAUBA  FAUSTO  LOPES  E  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES
ACOMPANHARAM  O  VOTO  PROLATADO  PELO  EXMO.  RELATOR.  AO  FINAL,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DO  APELO,  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.6 – APELAÇÃO CÍVEL - 0028429-11.2016.8.06.0151 - 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: SILVANA CARLOS DE HOLANDA. APELANTE:
FERNANDO  CARLOS  DE  HOLANDA.   APELADO:  MUNICÍPIO  DE  QUIXADÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento: NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA EM
25/07/2022,  A EXMA.  SRA.  DESA.  MARIA VILAUBA FAUSTO  LOPES,  EMINENTE  RELATORA DO
FEITO,  PRELIMINARMENTE,  MINISTROU  SEU  ENTENDIMENTO  NO  SENTIDO  CONHECER  DO
RECURSO, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO. O EXMO. DES. FRANCISCO LUCIANO LIMA
RODRIGUES PROFERIU VOTO ORALMENTE PARA MANTER A SENTENÇA INTEGRALMENTE, NO
QUE FOI ACOMPANHADO PELA DESA. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. EM SEGUIDA, A EXMA.
SRA. DESA. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, PEDIU VISTA DOS AUTOS PARA MELHOR EXAME DA
MATÉRIA.  DANDO  CONTINUIDADE  AO  JULGAMENTO,  O(A)S  EXMO(A)S.  SR(A)S.  DES(A)ES.
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES E JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO ACOMPANHARAM O
VOTO  PROLATADO  PELA EXMA.  RELATORA.  AO  FINAL,  ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO.  3 –  JULGAMENTO DE PROCESSOS EM
PAUTA:  3.1   -  APELAÇÃO CÍVEL – 0009681-85.2018.8.06.0077 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE
FORQUILHA.  APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  APELADA:
RAIMUNDA PADRE LIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Registro  de  Pedido  de
Sustentação Oral solicitado pela Apelada, por intermédio do advogado, José de Anchieta Loiola, OAB/CE
nº 32.121, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em sessão que lhe era
favorável. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009681-85.2018.8.06.0077, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TJ/CE, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0624119-
65.2022.8.06.0000 – 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE:
AGENOR OLIVEIRA FREITAS. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto  Lopes.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral  solicitado  pelo  Agravante,  por  intermédio  da
advogada,  Carolina Barreto Alves Costa Freitas, OAB/CE nº 21.484,  tendo sido o processo julgado como
Preferência na ordem de julgamento, pois o advogado não compareceu. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0624119-
65.2020.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DO RECURSO, EM RAZÃO DE SUA MANIFESTA DUPLICIDADE, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 3.3 - APELAÇÃO CÍVEL – 0219812-04.2020.8.06.0001 – 5ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  EMBRACON  ADMINISTRADORA  DE
CONSÓRCIO  LTDA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães
Pinheiro.  Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelante, por intermédio da advogada,
Cíntia de Araújo Sena Rodrigues, OAB/CE nº 23.437, tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA,  QUE  INTEGRA ESTA DECISÃO.  3.4  - APELAÇÃO  CÍVEL –
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0140028-12.2019.8.06.0001  –  12ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.
APELANTE: J. C. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelante,
por intermédio da advogada, Mariana Guimarães dos Santos Maciel, OAB/MA nº 10.221, tendo dispensado
a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0140028-12.2019.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.5  -  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0200085-
42.2022.8.06.0081 – 2ª VARA DA COMARCA DE GRANJA. APELANTE: ELIOMAR BALICA LOPES.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  GRANJA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Registro de
Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pelo  Apelante,  por  intermédio  do  advogado,  Gílson  Xavier
Fontenele, OAB/CE nº 22.568, tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0200085-
42.2022.8.06.0081, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO
INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.6  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO – 0626099-47.2022.8.06.0000 – 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. AGRAVANTES: ADELIANE SALES FERNANDES E OUTRAS. AGRAVADO: MUNICÍPIO
DE FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Registro  de  Pedido  de
Sustentação Oral solicitado pela Agravante, por intermédio do advogado, José Gledson Araújo da Silva,
OAB/CE  nº  33.916,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.7 - APELAÇÃO CÍVEL – 0008877-80.2017.8.06.0133 – 2ª VARA DA
COMARCA DE NOVA RUSSAS. APELANTE: SEBASTIÃO ARAÚJO LIMA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
NOVA RUSSAS. APELADO: LUIS GONZAGA BEZERRA FARIAS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano
Lima Rodrigues.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação Oral solicitado  pelo  Apelante,  por  intermédio  do
advogado, Francisco Carlos de Sousa, OAB/CE nº 27.845B, tendo dispensado a leitura do relatório.  Síntese
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DAS  APELAÇÕES,  MAS  PARA NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.8 -
APELAÇÃO CÍVEL –  0053947-47.2021.8.06.0112 –  VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  APELANTE:  P.  G.  Q.  G.  E  S.  APELADO:  M.  DE J.  DO N.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo
Apelante, por intermédio do advogado, Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva , OAB/CE nº 16.629, tendo
dispensado a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.9 - APELAÇÃO CÍVEL – 0045025-14.2019.8.06.0071 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CRATO. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ GENIVALDO
DE CARVALHO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale.  Registro de Pedido de Sustentação
Oral solicitado pelo Apelado, por intermédio do advogado, Roberto Pereira Anastácio, OAB/CE nº 31.585,
mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em sessão que lhe era favorável.
(Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.10 - APELAÇÃO CÍVEL
-  0201857-23.2021.8.06.0001  –  4ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.
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APELANTE:  MARA  CRISTINA  OLIVEIRA  DUARTE.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado
pela Apelante, por intermédio do advogado, Cícero Alcântara Ribeiro de Andrade, OAB/CE nº 17.790, tendo
sido o processo julgado como  Preferência na ordem de julgamento, pois o advogado não compareceu.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.11  -  APELAÇÃO  CÍVEL –  0200053-72.2022.8.06.0037  –  VARA ÚNICA DA
COMARCA DE  ARARENDÁ.   APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.
APELADO:  CÍCERO  CÉSAR  BEZERRA LIMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200053-72.2022.8.06.0037, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  REFORMANDO,  ENTRETANTO,  A SENTENÇA,  EX OFFÍCIO,  NO QUE TANGE AOS
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  E  SEUS  CONSECTÁRIOS  LEGAIS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  3.12  –  AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0620926-42.2022.8.06.0000  –  VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  PACATUBA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  GUAIÚBA.  AGRAVADO:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA N. 0620926-
42.2022.8.06.0000, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  (FLS.  01/18)  INTERPOSTO  MUNICÍPIO  DE
GUAIÚBA/CE,  BEM COMO  PARA JULGAR PREJUDICADO  O AGRAVO  INTERNO  (FLS.  01/14  DO
APENSO) OPOSTO TAMBÉM PELO MUNICÍPIO DE GUAIÚBA/CE, MANTENDO AMBAS AS DECISÕES
RECORRIDAS (FLS. 81/86 DO PROC. ORIGINÁRIO E FLS. 187/190 DO PRINCIPAL) NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  3.13  –  APELAÇÃO CÍVEL – 0006405-81.2018.8.06.0130 –  VARA ÚNICA DA
COMARCA DE  MUCAMBO.  APTE/APDO:  SOLANGE  NERI  DE  LIMA.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE
MUCAMBO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de Araújo  e Maria  Vilauba Fausto  Lopes.  Síntese de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0006405-
81.2018.8.06.0130, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM ANULAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO E, COM BASE NO
ART.  1.013,  §  3º,  I,  DO  CPC,  DECIDIR  PELA IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  AUTORAL  E,  POR
CONSEGUINTE, PREJUDICADAS AS APELAÇÕES CÍVEIS INTERPOSTAS, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  3.14  –  APELAÇÃO CÍVEL –  0210645-26.2021.8.06.0001  –  5ª  VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0210645-26.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  LHE  DAR  PROVIMENTO,
REFORMANDO A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU E, COM BASE
NO ART. 1.013, § 3º, INCISO I,  DO CPC, CONCEDER A ORDEM REQUESTADA NO MANDADO DE
SEGURANÇA,  NOS TERMOS DO VOTO DA E.  RELATORA.  3.15  –  APELAÇÃO CÍVEL -  0215521-
24.2021.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: AFC
COMÉRCIO  E  VAREJISTA  DE  COMPONENTES  ELETRÔNICOS  LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de Araújo  e Maria  Vilauba Fausto  Lopes.  Síntese de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0215521-
24.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  LHE  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO,
REFORMANDO A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU E, COM BASE
NO ART. 1.013, § 3º, INCISO I, DO CPC, CONCEDER, EM PARTE, ORDEM REQUESTADA NO WRIT,
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NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.16 – APELAÇÃO CÍVEL - 0214505-35.2021.8.06.0001 - 5ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  BIOMÉDICA
EQUIPAMENTOS  E  SUPRIMENTOS  HOSPITALARES  LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra  de  Araújo  e Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0214505-35.2021.8.06.0001, EM QUE
FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO,  PARA LHE  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A SENTENÇA PROFERIDA
PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU E, COM BASE NO ART. 1.013, § 3º, INCISO I,  DO CPC,
CONCEDER, EM PARTE, ORDEM REQUESTADA NO WRIT, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3.17 – AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0631666-93.2021.8.06.0000 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE:  SBF  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  ESPORTIVOS  S.A.
AGRAVANTE:  SBF  COMERCIO  DE  PRODUTOS  ESPORTIVOS  LTDA.  AGRAVADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de Araújo  e Maria  Vilauba Fausto  Lopes.  Síntese de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  O  PRESENTE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0631666-
93.2021.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, DE FORMA
UNÂNIME, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, POR CLARA E MANIFESTA PERDA DE OBJETO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.18 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050395-86.2021.8.06.0108 – VARA
ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE JAGUARUANA.  APELADA:
FRANCISCA NADIOLENE CARLOS SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0050395-86.2021.8.06.0108,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  AFASTAR  A  PRELIMINAR
SUSCITADA E,  NO  MÉRITO,  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  MANTENDO  INALTERADA A
SENTENÇA RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  3.19  –  APELAÇÃO  CÍVEL –
0800354-15.2021.8.06.0001 - 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO:
ANTONIO DE MELO TELES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0800354-15.2021.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.20
– AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0622230-76.2022.8.06.0000 – 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  NUTRI  &  NUTRI
COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  ALIMENTÍCIOS  EIRELI.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622230-76.2022.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA LHE DAR PARCIAL
PROVIMENTO, REFORMANDO, EM PARTE, A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA ORA ADVERSADA, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.21 –  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0622981-63.2022.8.06.0000 -
5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ.
AGRAVADO:  PITTOL  CALÇADOS  E  CONFECÇÕES  LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS O PRESENTE AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº 0622981-63.2022.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, DE FORMA UNÂNIME, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, POR CLARA E MANIFESTA
PERDA DE OBJETO, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 3.22 – AGRAVO DE INSTRUMENTO -
0623033-59.2022.8.06.0000  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
GRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  TEM  TRATORPEÇAS  LTDA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
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Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  O
PRESENTE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0623033-59.2022.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DESTE  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, DE FORMA UNÂNIME, EM NÃO CONHECER DO
RECURSO,  POR  CLARA  E  MANIFESTA  PERDA  DE  OBJETO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.
RELATORA. 3.23 – AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0623239-73.2022.8.06.0000 - 5ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:
SINDUSCON  -SINDICATO  DAS  INDÚSTRIAS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra  de  Araújo  e Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0623239-73.2022.8.06.0000,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO, EM PARTE, A DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA ORA ADVERSADA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.24 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 0627587-37.2022.8.06.0000 - 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  AGRAVANTE:  LOJA ELECTROLUX  COMERCIO  VIRTUAL DE  ELETRODOMÉSTICOS
LTDA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS O PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0627587-37.2022.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
DE FORMA UNÂNIME, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, POR CLARA E MANIFESTA PERDA DE
OBJETO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA E.  RELATORA.  3.25  –  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL  -
0050724-66.2021.8.06.0151 -  1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ.  REMETENTE:  1ª  VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  AUTORA:  MARIA  DAS  GRAÇAS  MARQUES  FÉLIX.  RÉU:
MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  e Maria  Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº
0050724-66.2021.8.06.0151,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, REFORMANDO A SENTENÇA A QUO
TÃO SOMENTE EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 3.26 – APELAÇÃO CÍVEL - 0200046-82.2022.8.06.0101 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ITAPIPOCA.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA.  APELADO:  RAIMUNDO MUNDICO TEIXEIRA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra  de  Araújo  e Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200046-82.2022.8.06.0101, EM QUE
FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
APELO  INTERPOSTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  ENTRETANTO  REFORMANDO  A
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, EX OFFÍCIO, NO QUE TANGE AOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS E AOS JUROS DE MORA E A CORREÇÃO MONETÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.27  –  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0243807-12.2021.8.06.0001  –  4ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. IMPETRANTE: JUVENIL SOLON DOS ANJOS.
IMPETRADO:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra  de  Araújo  e Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0243807-12.2021.8.06.0001, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME  NECESSÁRIO,  A  FIM  DE  CONFIRMAR  A  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU  DE
JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.28  –  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0012293-
98.2019.8.06.0064  -  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
CAUCAIA. APELADO: REMAR PARTICIPAÇÕES LTDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012293-98.2019.8.06.0064, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, CONFIRMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3.29 – APELAÇÃO CÍVEL - 0050257-69.2021.8.06.0157 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE RERIUTABA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  RERIUTABA.  APELADA:  MARIA  MIRIAM  AZEVEDO  DE  ABREU.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra  de  Araújo  e Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050257-69.2021.8.06.0157, EM QUE
FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A
SENTENÇA RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  3.30  –  APELAÇÃO  CÍVEL –
0050277-60.2021.8.06.0157 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE RERIUTABA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
RERIUTABA. APELADA: SANDRA PAIVA SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050277-60.2021.8.06.0157, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.31 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0050174-85.2021.8.06.0114 -  VARA ÚNICA DA
COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA.  AUTORA:  LILIAN LUANA TORQUATO LUCENA.  RÉU:
MUNICÍPIO  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO  Nº  0050174-85.2021.8.06.0114,  EM QUE  FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER,
IPSO FACTO, TOTALMENTE INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3.32 – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0117087-05.2018.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  IMPETRANTE:  HESLY  MARTINS  PEREIRA  LIMA.  IMPETRADO:
SECRETÁRIO  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE REMESSA  NECESSÁRIA Nº 0117087-05.2018.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  3.33  –  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA –  0107088-20.2015.8.06.0167  2ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE SOBRAL. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em
01/08/2022, a Exma. Sra.  Desa.  Maria Vilauba Fausto Lopes,  eminente relatora do feito,  ministrou seu
entendimento no sentido de conhecer dos Recursos, para negar-lhes provimento. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues pediu vistas dos autos, para melhor exame da matéria. Pedido
deferido.  Adiado  o  Julgamento  para  a  próxima  sessão  do  dia  08/08/2022.  3.34  –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL –  0046336-42.2008.8.06.0001/50000 –  14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  CFG  EMPREENDIMENTOS  LTDA.  EMBARGADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  e Maria  Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0046336-42.2008.8.06.0001/50000,  EM  QUE
FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E
REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.35 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
- 0624936-32.2022.8.06.0000 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. AGRAVANTE: ESTADO DO
CEARÁ. AGRAVADA: MIRIAN DIAS BASTOS CAVALCANTE. AGRAVADA: BEATRIZ DIAS BASTOS DE
MOURA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de Araújo  e Maria  Vilauba Fausto  Lopes.  Síntese de  Julgamento:  VISTOS,
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RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO  DE INSTRUMENTO Nº 0624936-
32.2022.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA LHE DAR PROVIMENTO, DECLARANDO NULA
A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS
TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA.  3.36 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050622-22.2021.8.06.0029 – 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE  ACOPIARA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.  APELADO:
ZERLENIO LEITE MATIAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
– Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050622-
22.2021.8.06.0029, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,
REFORMANDO, ENTRETANTO, A SENTENÇA, EM PARTE E DE OFÍCIO,  APENAS PARA FINS DE
ADEQUAR OS CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO À ORIENTAÇÃO FIRMADA NO TEMA Nº
905 DO STJ (RESP 1495146/MG) E NO ART. 3º DA EC Nº 113/2021, NOS TERMOS DO VOTO DA E.
RELATORA.  3.37  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  0627621-12.2022.8.06.0000  –  10ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA  DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  IDIOMAR  NUNES  CORREIA.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0627621-12.2022.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE
PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.38 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200116-
06.2022.8.06.0035 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTIM.
APELADA:  KARLA SILVA SOUSA DA COSTA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200116-06.2022.8.06.0035, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.39  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  -  0629071-87.2022.8.06.0000  -  4ª  VARA DE  EXECUÇÕES  FISCAIS.  AGRAVANTE:
ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: FRANCISCO SIDNEY LIMA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0629071-87.2022.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA
LHE  DAR  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 3.40 – APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  -  0158746-38.2011.8.06.0001  -  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: ANA MARIA LOPES DE
SOUSA E OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –
Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  e Maria  Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0158746-38.2011.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO CÍVEL,
PARA  DAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  REFORMANDO  INTEGRALMENTE  A  SENTENÇA
PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, COM A FINALIDADE DE JULGAR A AÇÃO
IMPROCEDENTE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.41 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -
0220522-53.2022.8.06.0001  -  13ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
IMPETRANTE:  MANOEL  MORAIS  DE  PAULO.  IMPETRADO:  PRESIDENTE  DA  CEARAPREV  –
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
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Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0220522-53.2022.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  PARA
MANTER INTEGRALMENTE A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.42  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0050783-
66.2020.8.06.0126 - 2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  AUTORA:  CLAUDIANA  DO  NASCIMENTO  SOUSA.  RÉU:
MUNICÍPIO DE MOMBAÇA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS,  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM NÃO  CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.43 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0152539-42.2019.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  F  A M DE MELO –  EPP E OUTROS.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA DAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.44  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0760747-
30.2000.8.06.0001 -  7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  STÊNIO  HOLANDA LAVÔR.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins
do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA DAR  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.45  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0001760-95.2014.8.06.0148 -  VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PORANGA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PORANGA.  APELADA:  ANA
KARINE LIMA DE FREITAS E OUTROS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.46 - APELAÇÃO CÍVEL - 0184172-13.2015.8.06.0001 - 4ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARQUISE EMPREENDIMENTOS
S.A.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba
Fausto Lopes – Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº
0184172-13.2015.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA RELATORA.  3.47  -  APELAÇÃO  CÍVEL -  0122653-13.2010.8.06.0001  -  3ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO:
ANTÔNIO DE FREITAS FAÇANHA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. (Remessa Avocada).
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0122653-13.2010.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DA REMESSA NECESSÁRIA E  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO E DAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA
ESTA DECISÃO. 3.48 - APELAÇÃO CÍVEL - 0044066-46.2012.8.06.0117 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  MARACANAÚ.  APELANTE:  MIRABEAU  FAÇANHA  BEZERRA  FILHO.  APELADO:  ROBERTO
SOARES  PESSOA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães
Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM,  POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA EMINENTE  RELATORA.  3.49  -  APELAÇÃO  CÍVEL -
0182870-17.2013.8.06.0001  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
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APELANTES:  RAIMUNDA HELENA MALHEIROS  DA COSTA E  OUTROS.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA,
A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA
ESTA DECISÃO.  3.50 - APELAÇÃO CÍVEL - 0007222-15.2013.8.06.0133 - 1ª VARA DA COMARCA DE
NOVA RUSSAS. APELANTE: MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. APELADOS: ENOQUE HONÓRIO BRITO
LIMA E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA
RELATORA. 3.51 - APELAÇÃO CÍVEL - 0130968-83.2017.8.06.0001 - 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE:  CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA.  APELADO:
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0130968-
83.2017.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  3.52 - APELAÇÃO CÍVEL - 0042310-07.2017.8.06.0091 - 4ª VARA DA COMARCA DE
IGUATU. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: LINDOMAR CRUZ DE SOUZA.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
OS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA N. 0042310-07.2017.8.06.0091, ACORDA, A TURMA JULGADORA
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,
INTERPOSTO  PELO  ESTADO  DO  CEARÁ,  PERMANECENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA
COMBATIDA  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  QUE  INTEGRA  ESTA  DECISÃO.  3.53  -
APELAÇÃO CÍVEL - 0145197-82.2016.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  CONDOMÍNIO  EDIFÍCIO  COMFORT  SUÍTES.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0145197-82.2016.8.06.0001, EM QUE
FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.54 - APELAÇÃO
CÍVEL - 0000277-02.2007.8.06.0075 - 1ª VARA DA COMARCA DO EUSÉBIO. APELANTE: MUNICÍPIO
DE EUSÉBIO. APELADO: MAGNÓLIA RODRIGUES DA COSTA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães
Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000277-02.2007.8.06.0075, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS RECURSO E NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.55  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0004987-
90.2003.8.06.0112/50000 - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. EMBARGANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  PANEMAK -  INDÚSTRIA E  COMÉRCIO  DE  ARTEFATOS  DE
ALUMÍNIO LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA  EXECUÇÃO  FISCAL  N.  0004987-
90.2003.8.06.0112/50000,  ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (FLS. 01/03 DO APENSO) OPOSTOS
PELO ESTADO DO CEARÁ, MANTENDO O ACÓRDÃO RECORRIDO (FLS. 180/186) NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 3.56 - APELAÇÃO CÍVEL - 0244075-03.2020.8.06.0001 - 14ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: J. C. COMERCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de
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Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº
0244075-03.2020.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA.  3.57  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0016554-70.2018.8.06.0055  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO:
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  AUTOS,  ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO
PÚBLICO, DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  RECORRIDA,  EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DA EMINENTE RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO.  3.58 –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0672567-18.2012.8.06.0001 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTES:  REGINA LÚCIA CARNEIRO BARBOSA E OUTRAS.
APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  EM
CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  3.59  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0050675-
56.2020.8.06.0055 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.  APELADO: EDMILSON RODRIGUES
CRUZ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS  AUTOS,  ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO PÚBLICO,  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA EMINENTE RELATORA, QUE INTEGRA ESTA
DECISÃO. 3.60 – APELAÇÃO CÍVEL – 0018435-84.2018.8.06.0119 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARANGUAPE. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MARIA ESTER DE SOUZA ROZÁRIO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS  AUTOS,  ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO PÚBLICO,  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA EMINENTE RELATORA, QUE INTEGRA ESTA
DECISÃO. 3.61 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0216299-91.2021.8.06.0001 – 14ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA
SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -  CEARAPREV.  APELADO:  ROBERTO  TAVARES  DE  SOUZA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES ACIMA NOMINADAS, ACORDA
A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DA
REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  QUE  INTEGRA  ESTA  DECISÃO.  3.62  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0214857-
90.2021.8.06.0001 – 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
PAULO  GONÇALVES  MELO.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães
Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM
QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 3.63 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0211678-51.2021.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ANDRÉ LUIZ DA SILVA
OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
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RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  EM  QUE  LITIGAM  AS  PARTES,  ACIMA
NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO.  3.64 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 0231109-71.2021.8.06.0001 – 14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: LUIS AIRTON DE LIMA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS,  EM  QUE  LITIGAM  AS  PARTES  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA  A  TURMA
JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  DA
REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA,  QUE  INTEGRA ESTA DECISÃO.  3.65  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA -
0220535-86.2021.8.06.0001  -  14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  ESTADO  DO CEARÁ.  APELADO:  FELIPE  EDLANDIO RODRIGUES.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA,  QUE  INTEGRA  ESTA  DECISÃO.  3.66  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - 0001375-61.2019.8.06.0120 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCO. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCO. APTE/APDO: JOSÉ CORDEIRO NETO.
APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  MARCO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba
Fausto Lopes – Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM
MANTER O ACORDÃO DE FLS. 452/460, NÃO REALIZANDO A RETRATAÇÃO PREVISTA NO ART.
1.030, DO CPC , TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 3.67 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0207812-35.2021.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  JOSBERTO  ALVES  UCHÔA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS,  EM  QUE  LITIGAM  AS  PARTES,  ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A TURMA
JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  DA
REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA,  QUE  INTEGRA ESTA DECISÃO.  3.68  –  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA –
0234648-45.2021.8.06.0001  –  14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ WILSON NUNES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS
PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA
DECISÃO.  3.69 – APELAÇÃO CÍVEL – 0006342-56.2018.8.06.0130 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MUCAMBO.  APTE/APDO:  WANTUIL ANTONIO DE LIMA.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE MUCAMBO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E  DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO A REMESSA NECESSÁRIA E AOS RECURSOS DE APELAÇÃO, NOS
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TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.70 – APELAÇÃO CÍVEL – 0002375-26.2017.8.06.0069
–  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  COREAÚ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  COREAÚ.  APELADA:
GIRLANDIA FERREIRA DE AGUIAR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. (Remessa Avocada).
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA
ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  BEM  COMO  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  À
REMESSA AVOCADA,  NOS TERMOS DO VOTO  DA EMINENTE  RELATORA.  3.71  –  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  0245002-32.2021.8.06.0001  –  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ MONTEIRO JÚNIOR.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA,
A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  DA
REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO.  3.72 – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 0053833-
30.2020.8.06.0117 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. REMETENTE: J. DE D. DA 1 V.
C. DA C. DE M. AUTOR: F. G. DE L. M. R. P. N. DE L. D. RÉU: M. DE M. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 3.73 –
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  0024497-04.2021.8.06.0001  -  10ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JÚLIO PEREIRA
DA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS
PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA
DECISÃO. 3.74 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0248660-64.2021.8.06.0001 – 10ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. APELADA: IRENE VIEIRA DA SILVA.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA
JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO REMESSA
NECESSÁRIA,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA,  QUE  INTEGRA  ESTA  DECISÃO.  3.75  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  –  0636925-
69.2021.8.06.0000/50000  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.  AGRAVANTE:
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DO ESTADO DO CEARÁ –
FETAMCE. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS, ACORDA A TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO,  MAS  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  3.76  –  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA –
0224839-31.2021.8.06.0001  –  12ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV.
APELADO: JOSÉ CLEMENTE DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
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Fausto Lopes – Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 3.77 –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0242405-90.2021.8.06.0001 – 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO
CEARÁ  –  CEARAPREV.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ANTONIO  FAÇANHA  DE
MENEZES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  EM  QUE  LITIGAM  AS  PARTES,  ACIMA
NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO.  3.78 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA -  0256424-04.2021.8.06.0001 -  12ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. APELADO: RAIMUNDO FERREIRA LIMA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS,  EM  QUE  LITIGAM  AS  PARTES,  ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A TURMA
JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  DA
REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  QUE  INTEGRA  ESTA  DECISÃO.  3.79  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0051198-
64.2020.8.06.0121  -  2ª  VARA DA COMARCA DE  MASSAPÊ.  APELANTE:  DÉBORAH  DE  SOUSA
AVELINO.  APELADO: MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA N.
00050739-62.2020.8.06.0121, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO (FLS. 274/287) INTERPOSTO PELO DÉBORAH
DE SOUSA AVELINO,  MANTENDO  A SENTENÇA (FLS.  257/268)  INALTERADA NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 3.80 – APELAÇÃO CÍVEL – 0064606-85.2006.8.06.0001 – 7ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ANTONIO
LAZARO  TEIXEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA EMINENTE RELATORA.
3.81 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0241887-03.2021.8.06.0001 - 12ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: VALDA SENA
ROCHA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA,
A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E
CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO.  3.82 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA -  0233488-82.2021.8.06.0001  -  3ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –
CEARAPREV.  APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  APELADO:  ANTONIO CLEUDO DA SILVA SENA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES ACIMA NOMINADAS, ACORDA
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A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DA
REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA,  QUE  INTEGRA ESTA DECISÃO.  3.83  –  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA –
0257278-95.2021.8.06.0001  –  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  FRANCISCO  EVILÁSIO  TEIXEIRA  DOS  SANTOS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA,
A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DA
REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  QUE  INTEGRA  ESTA  DECISÃO.  3.84  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0002331-
09.2019.8.06.0175 – 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI.  APELANTES: GENTILE VALENTIM OLAVO
DA SILVA E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE TRAIRI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA
ACIMA DECLINADA, ACORDA A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.
3.85  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  0623323-74.2022.8.06.0000  –  2ª  VARA DA COMARCA DE
CASCAVEL. AGRAVANTE: R. S.  DA C. R. P.  C.  S.  DA S. AGRAVADO: E. DO C.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES
AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 3.86 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA –  0216090-25.2021.8.06.0001  –  7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO ESTADO DO CEARÁ –  CEARAPREV.  APELADO:  JORGE BATISTA SOUSA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS,  EM  QUE  LITIGAM  AS  PARTES,  ACIMA NOMINADAS,  ACORDA A  TURMA
JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  DA
REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO.  3.87 – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 0235266-
87.2021.8.06.0001 – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTORA:
MARIA DO SOCORRO MELO JORGE. CURADORA: ANA PAULA MELO JORGE. RÉU: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA,
A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA
DECISÃO. 3.88  – APELAÇÃO CÍVEL – 0000648-57.2005.8.06.0035 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ARACATI.  APELANTE:  UNIÃO /  FAZENDA NACIONAL.  APELADO:  PRESIDENTE AGROPECUÁRIA
LTDA.  EPP.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000648-
57.2005.8.06.0035, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA.  3.89  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0051811-14.2020.8.06.0112  –  3ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:
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VALDIVINO PEDRO DA CUNHA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO,  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,
CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  RECURSOS,  EM CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA
EMINENTE RELATORA.  3.90  –  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL –  0277904-38.2021.8.06.0001  –  15ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTORA: MARIA ZÉLIA DANTAS DE
SOUSA. REPR. LEGAL: RAIMUNDO NATILDO SEVERINO DE MESQUITA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ.
RÉU: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 3.91 – REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL  –  0240628-70.2021.8.06.0001  –  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  IMPETRANTE:  ANTONIO  NUNES  PEREIRA.  IMPETRADO:  PRESIDENTE  DA
CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS,  EM  QUE  LITIGAM  AS  PARTES,  ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A TURMA
JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA
DECISÃO.  FORTALEZA,  DATA  E  HORA  INDICADAS  PELO  SISTEMA.  3.92  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO – 0629523-73.2017.8.06.0000 – 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. AGRAVADO: LASTRO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora. Síntese: Na Sessão de Julgamento,
realizada em 01/08/2022,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba Fausto Lopes,  eminente relatora  do feito,
ministrou  seu  entendimento  no  sentido  de  conhecer  do  Recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento.  Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues pediu vistas dos autos, para melhor exame
da matéria. Pedido  deferido.  Adiado  o  Julgamento  para  a  próxima  sessão  do  dia  08/08/2022.  3.93  –
REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  –  0000303-17.2017.8.06.0150  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
QUITERIANÓPOLIS.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
QUITERIANÓPOLIS.  AUTOR:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  RÉ:  IRACILDE
GONÇALVES  COSTA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  3.94 – APELAÇÃO
CÍVEL  –  0007261-94.2019.8.06.0167  –  3ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DE  SOBRAL.  APELANTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: FRANCISCO CRISTIANO DE SOUSA
OTHON. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS AUTOS DE Nº. 0007261-94.2019.8.06.0167, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA
NOMINADAS,  ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  3.95 – APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA – 0000153-19.2017.8.06.0188 – 1ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  QUIXADÁ.  APTE/APDO:  ANA  CRISTINA  MOURA  DE  MACEDO.  APTE/APDO:
MUNICÍPIO DE BANABUIÚ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA  AÇÃO  ORDINÁRIA  N.  0000153-
19.2017.8.06.0188, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E ÀS APELAÇÕES INTERPOSTAS PELO MUNICÍPIO DE
BANABUIÚ/CE  (FLS.  168/142)  E  POR  ANA  CRISTINA  DE  MOURA  NOGUEIRA  (FLS.  110/116),
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REFORMANDO DE OFÍCIO A SENTENÇA (FLS. 98/109) TÃO SOMENTE QUANTO À APLICABILIDADE
DA PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, POR SER MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DA RELATORA.  3.96  –  APELAÇÃO  CÍVEL -  0050093-35.2021.8.06.0180  -  VARA ÚNICA DA
COMARCA DE RERIUTABA. APELANTE: MUNICÍPIO DE VARJOTA. APELADA: MARGARIDA PINTO
DE MESQUITA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS A APELAÇÃO CÍVEL Nº.0050093-35.2021.8.06.0180, EM QUE FIGURAM
AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.97 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA –
0050706-82.2020.8.06.0053 – 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADAS: MARIA
DA CONCEIÇÃO DE SOUZA SILVA FRANÇA E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE
DOS  VOTOS,  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  E
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.98 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050747-95.2020.8.06.0167 – 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADO: RAFAEL NOBRE
LOPES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E
DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA N. 0050747-95.2020.8.06.0167, ACORDA, A TURMA
JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DE  APELAÇÃO  (FLS.  131/143)  INTERPOSTO  PELO  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL/CE,  MANTENDO  A
SENTENÇA  RECORRIDA  (FLS.  110/120)  INALTERADA,  EXCETO  SOMENTE  QUANTO  À  VERBA
HONORÁRIA,  REFORMADA DE  OFÍCIO  E  POSTERGADA PARA A FASE  DE  LIQUIDAÇÃO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.99 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050264-09.2020.8.06.0121 – 2ª VARA
DA  COMARCA  DE  MASSAPÊ.  APTE/APDO:  ANA  PALOMA  FORTUNATO  BATISTA.  APTE/APDO:
MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes
–  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA  AÇÃO  ORDINÁRIA  N.  0050264-
09.2020.8.06.0121, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DE APELAÇÃO (FLS. 360/373)
INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO DE SENADOR/SÁ, SOMENTE PARA EXCLUIR A CONDENAÇÃO POR
DANOS MORAIS E PARA POSTERGAR, DE OFÍCIO, A FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS PARA A FASE DE
LIQUIDAÇÃO, BEM COMO POR CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO
(FLS. 341/355) INTERPOSTO POR ANA PALOMA FORTUNATO BATISTA, MANTENDO A SENTENÇA
(FLS. 285/297) INALTERADA NOS DEMAIS PONTOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.100 –
APELAÇÃO  CÍVEL  –  0013594-20.2013.8.06.0055  –  1ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DE  CANINDÉ.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ.  APELADO:  ANA  MARIA  CAVALCANTE  DOS  SANTOS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS A APELAÇÃO CÍVEL Nº.  0013594-20.2013.8.06.0055,  EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  3.101  –  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  –  0050989-
71.2021.8.06.0053 – 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADO: FRANCISCO
CARLOS DE SOUZA FILHO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  E CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA,  PARA DAR-LHE  PARCIAL PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
EMINENTE RELATORA. 3.102 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0418792-92.2000.8.06.0001 -
7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
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APELADO: ESPÓLIO DE CICERO JOSE DOS SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DA  REMESSA  OFICIAL  E  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.103  –  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA – 0050356-50.2021.8.06.0121 – 2ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. APELANTE: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ.
APELADA: LUZIA GOMES SOUZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA N. 0050356-
50.2021.8.06.0121, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR
PROVIMENTO  AO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  À  APELAÇÃO  INTERPOSTA PELO  MUNICÍPIO  DE
MASSAPÊ/CE (FLS. 168/171), REFORMANDO A SENTENÇA (FLS. 155/162) TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  3.104  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0147063-28.2016.8.06.0001  –  4ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO:
ARCELORMITTAL BRASIL S/A. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0147063-28.2016.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO
AO  RECURSO,  REFORMANDO,  EM  PARTE,  A SENTENÇA PROFERIDA PELO  MAGISTRADO  DE
PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.105  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - 0017361-90.2018.8.06.0055 - 1ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA:
KAREN PINTO ALVES.  REPR. LEGAL: JOYCE MARIA PEREIRA PINTO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME  NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº  0017361-90.2018.8.06.0055,  EM QUE
FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PARA, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
RATIFICAR O ACÓRDÃO PROFERIDO, UMA VEZ QUE O JULGADO SE ENCONTRA DE ACORDO COM
O POSICIONAMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, FIRMADO SOB A SISTEMÁTICA DOS
RECURSOS REPETITIVOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.106 – APELAÇÃO CÍVEL –
0050112-74.2020.8.06.0051 – 2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. APELANTE: MUNICÍPIO DE
BOA VIAGEM. APELADO: FRANCISCO AURECIR COSTA DE OLIVEIRA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050112-74.2020.8.06.0051, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE
NEGAR PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DA RELATORA.  3.107 – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 0000214-17.2017.8.06.0207 – VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PORTEIRAS.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE  PORTEIRAS.  AUTOR:  DANIEL  SOUZA SILVA.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  PENAFORTE.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra  de  Araújo  e Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000214-17.2017.8.06.0207, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO, PARA REFORMAR, EM PARTE E DE OFÍCIO, A SENTENÇA PROFERIDA
PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  APENAS  NO  QUE  SE  REFERE  À  VERBA
SUCUMBENCIAL, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.108 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050751-
67.2020.8.06.0124 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE MILAGRES. APELANTE: FELIPE SAMPAIO DE
ARAÚJO. APELADO: MUNICÍPIO DE MILAGRES.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050751-67.2020.8.06.0124, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.109  –  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA – 0000393-51.2017.8.06.0109 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM.
APELADO: ALEXSANDRO LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000393-51.2017.8.06.0109, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO E NEGAR PROVIMENTO AO APELO, ENTRETANTO REFORMANDO A SENTENÇA EX
OFFÍCIO,  APENAS NO QUE TANGE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS,  E EM
RELAÇÃO AOS JUROS MORATÓRIOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.110 – APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  0063013-16.2009.8.06.0001  –  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MARIA SILVANA SILVA DE
SOUSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de Araújo  e Maria  Vilauba Fausto  Lopes.  Síntese  de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0063013-
16.2009.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E CONHECER DO APELO, MAS
PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO  DA RELATORA.  3.111  –  APELAÇÃO
CÍVEL  –  0050304-55.2020.8.06.0035  –  2ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DE  ARACATI.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  ARACATI.  APELADO:  CLAUDEMIR  DOS  SANTOS  RIBEIRO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº  0050304-55.2020.8.06.0035,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.112  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0009486-
42.2018.8.06.0064  –  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
CAUCAIA.  APELADA:  ANA  CAMILA  AMBRÓZIO  MARTINS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto Lopes. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº  0009486-42.2018.8.06.0064,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO, PARA NEGAR PROVIMENTO AO ÚLTIMO, BEM COMO
MODIFICAR A SENTENÇA EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  3.113 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0627133-28.2020.8.06.0000 – 2ª VARA
DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  AGRAVANTE:  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  –  ENEL.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de
Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.114 – APELAÇÃO CÍVEL – 0009605-60.2011.8.06.0092 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE
INDEPENDÊNCIA.  APELANTE:  MARIA  HELIENE  MARTINS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
INDEPENDÊNCIA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
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3.115 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000041-69.2017.8.06.0214 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE ASSARÉ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE TARRAFAS. APELADA: FRANCISCA IDESLANDIA DE OLIVEIRA ARRAIS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  EM  AVOCAR  A  REMESSA
NECESSÁRIA,  PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.116  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0201357-
54.2021.8.06.0001/50000  –  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  SEVERINA ALVES  DE  SOUSA.  EMBARGADO:  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO  DE FORTALEZA –  IPM.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE,
EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  REJEITÁ-LOS,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.117 – APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA – 0050424-48.2019.8.06.0160 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA 1ª  VARA DA COMARCA DE  SANTA QUITÉRIA.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA.  APELADO: ASSUNÇÃO MARTINS ALENCAR.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.118  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0008143-23.2013.8.06.0052  -  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  BREJO  SANTO.  APELANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO: EMICLES LUCENA SALVIANO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.119 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO  –  0628821-54.2022.8.06.0000  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARARENDÁ.
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ARARENDÁ. AGRAVADO: VICENTE BEZERRA DA SILVA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes
e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS, ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UMA DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.120 –
APELAÇÃO  CÍVEL  –  0008514-03.2017.8.06.0163  –  2ª  VARA DA COMARCA DE  SÃO  BENEDITO.
APELANTE: AFFINITY REDE DE BENEFÍCIOS. APELADA: MARIA DAS GRAÇAS COSTA MEDEIROS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto Lopes e  Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS,  ACORDAM OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO,  PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
3.121  – APELAÇÃO CÍVEL – 0050706-48.2021.8.06.0053 – 2ª  VARA DA COMARCA DE CAMOCIM.
APELANTE:  MUNICÍPIO DE CAMOCIM.  APELADA:  RENATA COUTINHO RODRIGUES.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes
e  Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.122 –
APELAÇÃO  CÍVEL  –  0013572-88.2016.8.06.0173  –  1ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DE  TIANGUÁ.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADA: JOSINELY NUNES AGUIAR
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MARTINS DE LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.123  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0173967-
85.2016.8.06.0001  –  18ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  INSTITUTO
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  APELADO:  GETÚLIO  DIEGO  DA  SILVA  BARBOZA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.124 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000497-37.2010.8.06.0158 –
VARA ÚNICA DA COMARCA DE RUSSAS. APELANTES: CERÂMICA FRANCIVAN DE OLIVEIRA – ME
E FRANCIVAN DE OLIVEIRA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes
e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.125 – APELAÇÃO CÍVEL – 0006021-05.2013.8.06.0095 – VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  IPU.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPU.  APELADA:  LUÍZA  CRISTINA  DA  SILVA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto Lopes e  Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.126 -
REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0004213-23.2012.8.06.0087  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
IBIAPINA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBIAPINA. AUTOR:
MARCOS ANTONIO DA SILVA LIMA.  RÉU:  CÂMARA MUNICIPAL DE IBIAPINA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA,  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.127 – APELAÇÃO CÍVEL - 0000266-26.2011.8.06.0206 –
VARA ÚNICA VINCULADA DE  PARAMOTI.  APELANTE:  LUCIA  DE  FATIMA SOUSA BOYADJIAN.
APELADO: MUNICÍPIO DE PARAMOTI.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de
Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.128 – APELAÇÃO
CÍVEL  –  0050721-10.2014.8.06.0167  –  1ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DE  SOBRAL.  APELANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  CONDOMÍNIO  NORTH  SHOPPING  SOBRAL.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO
DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.129 – APELAÇÃO CÍVEL – 0149495-15.2019.8.06.0001 – 4ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:  SEBASTIÃO COSME
BARRETO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.
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3.130  –  APELAÇÃO  CÍVEL –  0883664-60.2014.8.06.0001  –  10ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADA: PATRÍCIA FREITAS
CHAGAS DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO APELO,  MAS  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.131 – AGRAVO DE INSTRUMENTO
– 0625869-05.2022.8.06.0000 – 2ª  VARA DA COMARCA DE CASCAVEL.  AGRAVANTE: FUNDAÇÃO
GETÚLIO  VARGAS.  AGRAVADA:  LIDIANE  DE  OLIVEIRA  DO  NASCIMENTO.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues  (vencido).  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  POR  MAIORIA,  EM  CONHECER  DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.132 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0247802-
33.2021.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DE I. E DA J. DA C. DE F. APTE/APDO: M. I. M. B., R. P. I. M. DE A.
APELADO:  C.  E.  DO C.  -  E.  APTE/APDO: E.  DO C.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER DO  REEXAME  NECESSÁRIO,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO; CONHECER DO APELO DO ESTADO DO CEARÁ, PARA NEGAR-
LHE  PROVIMENTO;  E  CONHECER  DO  APELO  DA  PARTE  AUTORA,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.133 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0002409-54.2019.8.06.0158  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  RUSSAS.
APTE/APDO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE RUSSAS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  RUSSAS,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO;
CONHECER  DA  APELAÇÃO  DA  PARTE  AUTORA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.134 – REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL  -  0230545-92.2021.8.06.0001  -  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. IMPETRANTE: BRUNO TEIXEIRA DE SOUZA. IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ – DETRAN-CE. IMPETRADO:
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ – CATRI/SEFAZ/CE.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.135 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0000255-84.2018.8.06.0130 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MUCAMBO.  APELANTE:  MARIA  NASARÉ  DE  OLIVEIRA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MUCAMBO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto Lopes e  Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.136 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0770974-79.2000.8.06.0001 – 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA.  APELANTE:  FRANCILDA PERDIGÃO MOURA RIBEIRO.  APELADO:  ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  –  Relator,
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UMA DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA
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NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.137 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0216519-89.2021.8.06.0001 - 12ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV. APELADO: JOSÉ DIONÍSIO JACÓ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-
LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
3.138 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050903-09.2021.8.06.0051 - 2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
APELANTE: MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM. APELADO: LAUDENIR SOARES COSTA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.139 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0215332-12.2022.8.06.0001 – 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: JV&AE COMÉRCIO DIGITAL EIRELI. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.140 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0000582-58.2014.8.06.0198 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARETAMA.
APELANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ANTONIO  PEIXOTO
DIÓGENES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO,  PARA DAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.141  –  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  –  0259787-
96.2021.8.06.0001 – 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  IMPETRANTE:  HERIBERTON  ROCHA.
IMPETRADO: PRESIDENTE DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE. 3.142 – APELAÇÃO CÍVEL – 0022294-22.2012.8.06.0151 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
QUIXADÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXADÁ.  APELADA:  MARIA  VALDENICE  PACHECO
MAGALHÃES.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.143 – AGRAVO INTERNO
CÍVEL  0628534-91.2022.8.06.0000/50000.  AGRAVANTE:  JOÃO  PAULO  GOMES  DO  AMARAL.
AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  ACORDAM  OS
MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.144  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –
0006922-38.2019.8.06.0167 – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: DEFENSORIA
PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  LUIS  MAURO
ALBUQUERQUE  ARAÚJO.  Desa..  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora.  Síntese:  Na  Sessão  de
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Julgamento, realizada em 01/08/2022, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, eminente relatora
do feito, ministrou seu entendimento no sentido de conhecer do Recurso, para dar-lhe parcial provimento.
Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco  Luciano Lima Rodrigues pediu  vistas dos autos, para melhor
exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a próxima sessão do dia 08/08/2022. 3.145 –
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  0634251-21.2021.8.06.0000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
TABULEIRO DO NORTE. AGRAVANTE: MARIA MARIZE CHAVES MACIEL. AGRAVADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA,
A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.146 -
AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -  0620926-42.2022.8.06.0000/50001.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE
GUAIÚBA. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO ORDINÁRIA N. 0620926-42.2022.8.06.0000, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER E  NEGAR PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  (FLS.
01/18)  INTERPOSTO MUNICÍPIO  DE GUAIÚBA/CE,  BEM COMO PARA JULGAR PREJUDICADO O
AGRAVO INTERNO (FLS. 01/14 DO APENSO) OPOSTO TAMBÉM PELO MUNICÍPIO DE GUAIÚBA/CE,
MANTENDO AMBAS AS DECISÕES RECORRIDAS (FLS. 81/86 DO PROC. ORIGINÁRIO E FLS. 187/190
DO PRINCIPAL)  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.147  – AGRAVO DE INSTRUMENTO -
0623060-42.2022.8.06.0000 - 5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA.  AGRAVANTE: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  EM  QUE  LITIGAM  AS  PARTES,  ACIMA
NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER PARCIALMENTE
DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 3.148 – APELAÇÃO CÍVEL – 0005019-46.2016.8.06.0078 – 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARACATI. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTIM. APELADAS: ANTONIA BARBOZA DA
COSTA  E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA,
A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA
DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA,  QUE  INTEGRA ESTA
DECISÃO. 3.149 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0002491-87.2000.8.06.0114 - VARA ÚNICA
DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. APELANTE: MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA.
APELADO: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DO ESTADO
DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  N.  0002491-
87.2000.8.06.0114, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  À  REMESSA  NECESSÁRIA  E  À  APELAÇÃO  (FLS.  346/358)  INTERPOSTA  POR
MUNICÍPIO  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA/CE,  MANTENDO  A  SENTENÇA  (FLS.  338/341)
INALTERADA  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  3.150  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0004197-
51.2016.8.06.0177 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE UMIRIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE UMIRIM.
APELADO:  ABS  METALMECÂNICA  INDUSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  MÁQUINA  LTDA.  APELADO:
WLADIMIR FARIAS JÚNIOR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  A APELAÇÃO  CÍVEL EPIGRAFADA,  EM QUE  LITIGAM  AS
PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DO RECURSO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.151 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 0625860-43.2022.8.06.0000 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ICÓ. AGRAVANTE:
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COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ICÓ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES
AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO  INTERPOSTO  PELA  PARTE  PROMOVIDA  E,  POR  CONSEGUINTE  JULGAR
PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO DE Nº 0625860-43.2022.8.06.0000/50000, EM CONFORMIDADE
COM O VOTO DA RELATORA. 3.152 – AGRAVO INTERNO CÍVEL – 0625860-43.2022.8.06.0000/50000 –
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ICÓ. AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ICÓ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA PARTE
PROMOVIDA E, POR CONSEGUINTE JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO DE Nº 0625860-
43.2022.8.06.0000/50000,  EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  3.153 – APELAÇÃO
CÍVEL  –  0001379-29.2018.8.06.0122  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MAURITI.  APELANTE:
FRANCILEIDE BRITO DE AZEVEDO. APELADO: MUNICÍPIO DE MAURITI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001379-29.2018.8.06.0122, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  E  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3.154 – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL –
0014717-54.2017.8.06.0171 – 1ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª
VARA DA COMARCA DE  TAUÁ.  AUTOR:  MUNICÍPIO  DE  TAUÁ.  RÉU:  JOÃO  ANTONIO  DA LUZ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto Lopes e  Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.155  –  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0002611-
38.2018.8.06.0167  -  1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE  SOBRAL.  APELANTE:  ROMÁRIO  XAVIER
SANTOS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.156 - APELAÇÃO CÍVEL - 0003290-24.2016.8.06.0162 - VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  SANTANA  DO  CARIRI.  APELANTE:  FLAMAX  AMBIENTAL  SERVIÇOS  E
TRANSPORTES LTDA. APELADO: MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO APELO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.157 – APELAÇÃO CÍVEL – 0016200-55.2018.8.06.0084 –
VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE GUARACIABA
DO  NORTE.  APELADA:  JULIANE  BRITO  CAMÊLO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.158 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0191740-
46.2016.8.06.0001/50001  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: ETNA COMÉRCIO DE MÓVEIS E ARTIGOS PARA DECORAÇÃO S/A. EMBARGADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:
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VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.159  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0015895-
71.2018.8.06.0084  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE. APELADA: SHIRLEY KATIA LIMA FREITAS.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes
e  Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.160  -  APELAÇÃO
CÍVEL - 0011770-65.2019.8.06.0168 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTES:
LUÍZA LEITE DA SILVA E OUTRAS. APELADO: MUNICÍPIO DE MILHÃ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.161 - APELAÇÃO CÍVEL - 0011434-62.2016.8.06.0137 - 2ª
VARA DA COMARCA DE PACATUBA. APELANTE: TECNOLOGIA DO PLÁSTICO LTDA. APELADO:
MUNICÍPIO DE PACATUBA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS,  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.162 - APELAÇÃO CÍVEL – 0178600-08.2017.8.06.0001 – 12ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO: E. DO C. APTE/APDO: D. K. S. DA
S. APTE/APDO: E. K. S. DA S. APTE/APDO: P. G. DA S. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DAS APELAÇÕES, PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.163  -  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0052092-
67.2020.8.06.0112  –  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:
JESUALDO MARÇAL DO CARMO. APELADO: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE – PREVIJUNO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.164  -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL –  0052907-
56.2021.8.06.0071 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  IMPETRANTE:  OXICLIMA  TERMODINÂMICA  LTDA.
IMPETRADO:  ADMINISTRADO  DO  POSTO  DA  SEFAZ  –  CEARÁ  NO  MUNICÍPIO  DO  CRATO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.165  – APELAÇÃO CÍVEL – 0009488-42.2000.8.06.0064 – 1ª  NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0  –
EXECUÇÕES FISCAIS. APELANTE: URAMAR DA SILVA BARBOSA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba
Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.166 –
AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0625538-67.2015.8.06.0000/50000 – 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
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COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  FARMATEC  –
FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA – EPP.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.167 –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0011518-98.2007.8.06.0001/50000 – 7ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  EMBARGANTES:  FRANCISCA MONTEIRO  DE  LIMA E
JOSÉ RIBAMAR ALCÂNTARA DE LIMA. EMBARGADO: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO
ESTADO  DO  CEARÁ  –  ISSEC.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema
Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA DAR-LHES  PARCIAL  PROVIMENTO,  COM
EFEITOS INFRINGENTES, APENAS PARA FAZER CONSTAR NA PARTE FINAL DO DISPOSITIVO DO
ACÓRDÃO DA APELAÇÃO CÍVEL Nº  0011518-98.2007.8.06.0001 A INVERSÃO DOS HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS,  RECAINDO  ESSA  VERBA  SOBRE  OS  ORA  RECORRIDOS,  EM  FAVOR  DOS
EMBARGANTES, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.168 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL –  0624021-49.2000.8.06.0001/50000  -  13ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: FERNANDA SERRANO SOUTO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.169 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0151601-
57.2013.8.06.0001/50000  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE: DAMIANA BEZERRA DE MEDEIROS E OUTRAS. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO, NEGANDO-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.170 - APELAÇÃO CÍVEL – 0049509-
17.2016.8.06.0091 - 1ª VARA DA COMARCA DE IGUATU. APELANTE: CLAUDEANO FERREIRA LIMA.
APELADO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE IGUATU.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.171  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0014593-
71.2018.8.06.0095 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPU.  AUTOR:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  RÉU:
MUNICÍPIO DE IPU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.172  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0005770-24.2019.8.06.0144/50000  -  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE PENTECOSTE. EMBARGANTES: ANTONIA VASCONCELOS DE SOUSA MARINHO E
OUTROS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE PENTECOSTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
3.173  –  APELAÇÃO  CÍVEL –  0235233-34.2020.8.06.0001  –  10ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA DERIVADOS DE
PETRÓLEO LTDA.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA APELAÇÃO  PARA DAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A SENTENÇA,  NOS
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TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.174  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0630044-
76.2021.8.06.0000/50000  –  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: FÁBSON ERICK LOPES BARBOSA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.175  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0007407-
07.2011.8.06.0171 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  TAUÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TAUÁ.  APELADO:  DANIEL
NASCIMENTO  SOARES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  3.176  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0183733-94.2018.8.06.0001  –  3ª  VARA DE  EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. APELANTE: SOCIEDADE BRASILEIRA DE
BEBIDAS  PREMIUM  LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins
do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.177  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0219065-
20.2021.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: V. H. O. DE S. R. P. V. A. DE O. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO E NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 3.178 – APELAÇÃO CÍVEL – 0023111-86.2012.8.06.0151 – 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. APELADA: DIOCESE DE QUIXADÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  E  LHE  NEGAR
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.179  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0007326-
37.2018.8.06.0131 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE MULUNGU. APELANTE: DEODATO RAMALHO
ADVOGADOS  ASSOCIADOS.  APELADA:  MARTA  SUZANA  ALVES  PORFÍRIO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.180  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0012530-
85.2019.8.06.0112 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: ADRIANA
COSTA  DA  SILVA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELADO:  CENTRO  DE
TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO –  CETREDE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO,  CONFIRMANDO
INTEGRALMENTE  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.181 – APELAÇÃO CÍVEL – 0147799-85.2012.8.06.0001 – 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO:
RENATO CÉLIO CHAVES RODRIGUES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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3.182 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0223319-70.2020.8.06.0001 - 10ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADO:
FORTAL TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.183  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0621288-
44.2022.8.06.0000 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE:
MARIA LÚCIA BARBOSA PEREIRA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema
Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DO RELATOR, QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE
DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  3.184  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  0623018-
59.2000.8.06.0001 – 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ. RÉU: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ –
ISSEC.  APELADO:  PEDRO  ALVES  DOS  SANTOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.185  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0014673-
43.2017.8.06.0136 – 2ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 3.186 – APELAÇÃO CÍVEL – 0240317-79.2021.8.06.0001 – 3ª VARA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  3.187  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0254690-18.2021.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 3.188 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0054341-54.2021.8.06.0112 – VARA ÚNICA
DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. REMETENTE: J. DE D. DA V.
Ú DA I.  E DA J. DA C. DE J. DO N. APELANTE: M. DE J.  DO N. RÉU: E.  DO C. PROCURADOR:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: M. B. N. R. P. A. DE B. P. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DA REMESSA NECESSÁRIA E  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO  PARA NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3.189  -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0006245-53.2016.8.06.0089 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ICAPUÍ.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ICAPUÍ.  AUTOR:  JOSÉ
LEONARDO MOREIRA DA COSTA. RÉU: MUNICÍPIO DE ICAPUÍ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins
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do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,  NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  3.190 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0234904-85.2021.8.06.0001 - 7ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA
SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV.  APELADO:  FRANCISCO  DE  ASSIS  SALES.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO
E DO RECURSO VOLUNTÁRIO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 3.191 – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 0000531-77.2000.8.06.0088 – 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE QUIXADÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ.
AUTOR: TEREZINHA PESSOA LIMA. RÉU: MUNICÍPIO DE IBICUITINGA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema
Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,  NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  3.192  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0223864-72.2022.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:  W.  V.  DOS  S.  R.  P.  M.  J.  C.  DOS  S.
APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
3.193 – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 0000569-69.2012.8.06.0088 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE QUIXADÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ.
AUTORA: MARINETE GOMES DA SILVA. AUTORA: ANA LÚCIA DAMASCENO MAIA. RÉU: MUNICÍPIO
DE IBICUITINGA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  3.194 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA -  0797191-62.2000.8.06.0001 -  13ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.195  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0181651-
61.2016.8.06.0001 - 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
JOSEILDA  MACIEL  DE  ALMEIDA.  APELADO:  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA – IPM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.196  –
APELAÇÃO  CÍVEL  –  0004842-62.2017.8.06.0041  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  AURORA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  AURORA.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE AURORA. APELADO: TARCIA ANDRÉ ALMEIDA BARROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis
Bezerra  de  Araújo. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
CONHECER DA REMESSA E DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.197  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0904570-
71.2014.8.06.0001 – 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ANTONIO  LINHARES  FERREIRA  ARAUJO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
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Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.198 – APELAÇÃO CÍVEL – 0904607-98.2014.8.06.0001 - 7ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:  LUZANIRA PAULA FERREIRA.
APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães
Pinheiro  – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 3.199 – APELAÇÃO CÍVEL - 0002226-30.2017.8.06.0069 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
COREAÚ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  COREAÚ.  APELADO:  RIVELINO  CARNEIRO  DE  SOUZA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema
Martins do Vale  e  Washington Luis Bezerra de Araújo. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM AVOCAR  A REMESSA E  CONHECER DO
APELO, PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.200 – APELAÇÃO CÍVEL - 0001843-52.2017.8.06.0069 - VARA ÚNICA
DA COMARCA DE COREAÚ. APELANTE: MUNICÍPIO DE COREAÚ. APELADA: LUCIANA FERREIRA
GOMES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria
Iracema  Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM AVOCAR A REMESSA, PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, E CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.201 - APELAÇÃO
CÍVEL  -  0050248-72.2020.8.06.0180  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  VARJOTA.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE VARJOTA. APELADA: MARIA JURANIR DE LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM REJEITAR A
PRELIMINAR SUSCITADA E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.202  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0009234-
50.2019.8.06.0049 - 2ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. APELANTE: ELIU BATISTA CORDEIRO.
APELADO: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro  – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  3.203 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0050286-84.2020.8.06.0180 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE
VARJOTA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  VARJOTA.  APELADA:  MÁRCIA  SOARES  RODRIGUES.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.204  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0050687-35.2020.8.06.0099  -  2ª  VARA DA COMARCA DE  ITAITINGA.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE
ITAITINGA. APTE/APDO: JOSÉ BRASILINO DE FREITAS JÚNIOR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DO  MUNICÍPIO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO;  E,  CONHECER  DO  APELO  APRESENTADO  PELO  AUTOR  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.205  -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0004065-90.2016.8.06.0145  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PEREIRO.
APELANTE: MUNICÍPIO DE PEREIRO. APELADO: JOSÉ GENECI DE OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM CONHECER PARCIALMENTE DA APELAÇÃO PARA, NESSE EXTENSÃO, NEGAR-
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LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.206 –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0000012-46.2017.8.06.0205 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  RUSSAS.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA 1ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DE  RUSSAS.
APELANTE: MUNICÍPIO DE PALHANO. APELADO: JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA,  PARA NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.207 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0008374-55.2019.8.06.0047 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE BATURITÉ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BATURITÉ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE BATURITÉ. APELADA: VILENA PAULA DE SOUSA ALMEIDA. APELADO:
JOÃO PAULO FERREIRA LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro
– Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA REMESSA E DA APELAÇÃO,
PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.208 – APELAÇÃO CÍVEL – 0003746-36.2017.8.06.0130 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MUCAMBO.  APELANTE:  FÁBIA  FREIRE  DE  AGUIAR.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MUCAMBO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  3.209  -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0003321-77.2014.8.06.0109 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
JARDIM. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM. APTE/APDA:
MARIA GALVÃO DOS SANTOS. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE JARDIM.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis
Bezerra  de  Araújo. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA; CONHECER DO RECURSO DO
MUNICÍPIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO; E, CONHECER DO APELO DA AUTORA PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  3.210 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0001375-89.2018.8.06.0122 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MAURITI.  APELANTE:  ALCÍDIA  VALDETE  PEREIRA LEITE  TAVARES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
MAURITI.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Maria
Iracema  Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER PARCIALMENTE
DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  3.211 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0050571-79.2021.8.06.0168 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  DEPUTADO  IRAPUAN  PINHEIRO.
APELADA:  MARIA  CARLOS  DE  SOUZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM NÃO
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.212 – APELAÇÃO CÍVEL – 0040297-91.2018.8.06.0158
–  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  RUSSAS.  APELANTE:  FRANCISCA  ERIVAN  BEZERRA.
APELADO: MUNICÍPIO DE RUSSAS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro  – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  3.213  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0000708-
88.2013.8.06.0216/50000  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.  EMBARGANTES:
AURICÉLIO DOS SANTOS FEITOSA E OUTROS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE TURURU. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes
e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
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ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.214 - APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  -  0201794-61.2022.8.06.0001  -  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCO PAULO LOPES. REPR. LEGAL: PAULO JOSÉ
DE OLIVEIRA LOPES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO,
E EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.215 - APELAÇÃO CÍVEL – 0050031-96.2021.8.06.0114 –
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA.  APELANTE:  NEYELE  GARCIA
FILGUEIRAS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE LAVRAS  DA MANGABEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e  Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA
DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
3.216 - APELAÇÃO CÍVEL – 0006055-83.2019.8.06.0122 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI.
APELANTE:  ALINE  TAVARES  MEDEIROS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MAURITI.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  3.217 – APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA – 0001532-13.2019.8.06.0127 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR TABOSA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MONSENHOR  TABOSA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MONSENHOR  TABOSA.  APELADOS:  RITA  DE  SOUSA  MORAIS  E
OUTROS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UMA DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA
DESPROVÊ-LA;  E  NÃO CONHECER DA APELAÇÃO,  POR AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE,  TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  4  –  DIVERSOS:  4.1  –
REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO:  Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números 5 e 6 do Roteiro de Pedido de
Vista  da  relatoria  da  Exma.  Sra.  Desa  Maria  Vilauba Fausto  Lopes  foram adiados,  por  indicação  da
Presidente:  4.4.1 (5) - APELAÇÃO CÍVEL – 0050025-41.2021.8.06.0130 – VARA ÚNICA DA COMARCA
DE MUCAMBO. APELANTE: MARIA FERNANDES FREIRE. APELADO: MUNICÍPIO DE PACUJÁ.  4.4.2 -
(6) –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0139788-28.2016.8.06.0001  –  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCO JOCÉLIO GENUÁRIO. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ. 4.2 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números  90  e 107 do
Roteiro de Pauta foram adiados por indicação da relatora, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes:
4.2.1 - (90) – APELAÇÃO CÍVEL – 0005197-75.2015.8.06.0095 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: PEDRO JOSINO PONTES.
4.2.2 - (107) - APELAÇÃO CÍVEL – 0006334-63.2013.8.06.0095 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADOS: PEDRO JOSINO PONTES E
OUTROS. 4.3 – REGISTRO DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS 171, 172 E 173 DO
ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: o Gabinete do Exmo. Sr. Des.  Washington Luis
Bezerra  de  Araújo,  solicitou  a  retirada  de  pauta  dos  processos  abaixo  relacionados:  4.3.1  -  (171)  –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0200570-46.2022.8.06.0112 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE JUAZEIRO DO NORTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: VITÓRIA ALENCAR SAMPAIO
ROCHA. 4.3.2 – (172) – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 0241464-77.2020.8.06.0001 – 9ª VARA DA
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FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: EDUARDO DA SILVEIRA FREIRE. RÉU:
ESTADO DO CEARÁ. 4.3.3 – (173) – APELAÇÃO CÍVEL – 0055823-37.2021.8.06.0112 – 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: MARIA DE FÁTIMA MACÊDO.  4.4 – REGISTRO DE
ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, o processo de número 206 do Roteiro de Pauta foi adiado por indicação da
relatora, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro: 4.4.1 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA –
0012771-27.2013.8.06.0029 – 2ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 2ª  VARA DA COMARCA DE ACOPIARA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA.  APELANTE:
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ACOPIARA (LUÍZA AURÉLIA COSTA DOS SANTOS
TEIXEIRA).  APELADO:  JOSÉ  EGBERTO  ALVES  FEITOSA.  4.5  –  REGISTRO  DE  PROCESSO
RETIRADO DE PAUTA DE NÚMERO 232 DO ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: o
Gabinete do Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, solicitou a retirada de pauta do processo
abaixo relacionado:  4.5.1 – (232) – MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL – 0633666-66.2021.8.06.0000.
IMPETRANTE:  ANTÔNIO  SOARES  DE  ALMEIDA FILHO.  IMPETRADO:  COMANDANTE-GERAL DA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ.  4.6 – REGISTRO DE VOTOS DE CONGRATULAÇÃO:  a
Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  Presidente  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  Maria  Iracema
Martins do Vale propôs inserção em Ata de Votos de Congratulação, dirigidos à  Excelentíssima Senhora
Desembargadora Maria Ilna Lima de Castro,  em razão de seu natalício.  Em seguida o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luís Bezerra de Araújo, Maria Vilauba Fausto Lopes, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro,  bem como a Representante do Ministério Público,  Procuradora
Maria  Neves  Feitosa  Campos e  a  Representante  da  Defensoria  Pública,  Defensora  Maria  do  Socorro
Silveira Ribeiro,  acolheram, por unanimidade os Votos de Congratulação. E, como nada mais houvesse a
tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada. 

DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente 

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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